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ÓNCÃO OU ENTIDADE PÚBUcA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.o 042t2024

A Secretaria Municipal de Administração do Município de São Bernardo (órgão ou entidade

pública que gerenciaráaata de rergistro de preços), com sede no(a) na Praça Bemardo Coelho

de Almeida no 862, na cidade rle São Bemardo - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

06.125.389/0001-88, neste ato reprêsentatu(a) pel(a) Secretário Municipal da Fazenda Sr.

Sr. RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA, Nomeado pela Portaria no 751, publicado em 02 de

Abril de 2024,portador da Cédula de ldentidade no O242W42AO3-2 e do CPF no

01150573317, residente e domiciliado na Rua Eliete Pereira, S/N , CEP: 65550-000 Centro,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS no 03712024, publicada no dia 23 de agosto de 2024, processo

administrativo n.o 2O2408O5O?4 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da

Contratação Direta, sujeitando-s€r as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de

abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contrataçâo de

êmpresa especializada para furnecimento de material de limpeza, para atendimento da

prefeitura.de são Bemardo-ma), especificado (s) no (s) item (s) do Termo de Referência, anexo

do edital de Licitação no 03712024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.1 O preço registado, as espec!ficações do objeto, as quantidades minimas e máximas de

cada item, fomecedor (es) e as <lemais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que

seguem abaixo:

EMPRESA: C TOBIAS C DE CASTÍIO L
CISCO TOBIAS no 121CEP:65.560-000

TDA, CNPJ no 39.519.860/0001-71, com sede na AV FRAN-
cenlro de lhaes de Almeida - ma
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REPRESENTANTE: CAIO TOBIA.S COSTA DE CASTRO, portado da carteira de identidade no

0166525020015 SSP/MA e do CPÍ:: 019.023.593-48

No orscruçÃo IIIIIId
!t sueesrÃo UND QUANT VR. UNIT VR. TOTAL

1
AGUA SANITARIA DE
í000M1- cx cr't2uND

Yprê
NUTRILAR UND 25000

R$ 5.56
R$

139.000.00

2 ALCOOL LIQUIDO 7OO 1 LT
- cx c/I2uND

Tupi J FERES UND 2000
RS s43

R$
18.860.00

1 3
coLHER REFETÇÃO
BCA/CRISTAL. PCT C/50
UND

Cristal
NUTRILAR PCT 2500

RS 811

R$
20.275,00

1 4
coPo
PARA

DESCARTAVEL
ÁcuR soo ML - Pcr

C/lOOUND

Cris*al
r rÉnrs PCT 1000

ET] 12 45

R$
12.450,00

1 5
COPO DESCARTAVEL
pnnnÁcue DE 150 ML-
PCT C/íOOUND

Cristal
NUTRII.AR PCT 2500

RS 11.79

R$
29.475,00

1 6
COPO DESCARTAVEL
PARAÁGUA DE 180 ML.
PCT C/íOOUND

Cris,tal
J FÉRES PCT 15000

RS 10.52

R$
157.800,00

1 7
COPO DESCARTAVEL
PARAÁGUA DE 2OOML -
PCT CIlOOUND

Cristal
FC PCT 2000

rEXl s.05

R$
í8.100,00

18
COPO DESGARTAVEL
PARA CAFÉ DE sOML -PCT
c/í00uND

Cristal
FC PCT 1 500

R$ 10.57

R$
15.855,00

19
DESENTUPIDOR DE VASO
SANITARIO

Cristal
CONDOR UND 20

20000

-T1 129,0
R$

258.00

20
DESIFETANTE 01 LT. CX
C/12 UND

Cristal
NUTRILAR UND

R$ 56.92
R$

1.138.400.00

22
DETERGENTE LIQUIDO
CAIXA COM 24 UNIDADES
DE 5OO ML CADA

oi
NUTRILAR UND 1 5000

R$ 55.36

R$
830.400,00

23
ESCOVA DE UNHA PE.
OUENA

Santa
Clara

CLIP UND 200

300

1000

500

500

500

5000

3000

1500

m 7.25
R$

1.450.00

24
E§COVA OVAL DE I.AVAR
ROUPA MULTIUSO MA.
DEIRA-

§anta
Clara CRISTAL UND

R$ 8.80

R$
2.640,00

25 ESCOVA SANITARIA COM
SUPORTE

Santa
Clara CRISTAL UND T] 14 98

R$
í4.960.00

26
ESCOVA SANITARIA SEM
SUPORTE

Santa
Clara CRSITAL UND

R$ 't 1.96
R$

5.980.00

28
FILME PVC 28CMX15 MT.
PCT C/01 BOBINA

CetroFi
lm ULTRA PCT

R$ 8.23
R$

4.1 15.00

29
FILME PVC 28CMX3O MT -
PCT C/01 BOBINA

CetroFi
lm

ULTRA PCT m S 1,1

R$
4.570.00

30
FIÁNELA 38 X 58 CM. Flabom UNIAO

TEXTIL UND rIi 3.61
R$

í8.050.00

33
GUARDANAPO DE PAPEL
FOLHA SIMPLES. PCT
C/50 UND

Snob
MILI

PCT
RS 4.41

R$
13.230,00

43 LUVA DE I.ATEX TAMA-
NHO G

Descar
oack BRILHUS PAR

R$ 16.89
R$

25.335.00

44 LUVAS DE LATEX TAMA.
NHO M

Descar
oack BRILHUS PAR 1500

TXI 16 95
R$

25.425.00
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45 Descar
BRILHUS PAR 1500 R$

VALOR TOTAL R$ 4.406.407,50 (Quatro milhões quatrocentos e seis mil setecentos e sete
reais e cinquenta centavos).

1.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata.

3.í O órgão gerenciador será a $ecretaria Municipal de Administração do Município de São

tiXi 16.65

47
PA DE PLASTICO P LIXO
S/CABO

Uninjet
CRISTAL UND 2000

R$ 9.75
R$

í9.500.00

48 PA PLASTICA P LIXO
c/cAB0

Uninjet
CRISTAL UND 1000

R$ 10.46
R$

10.460.00

50
PANO DE CHAO 5OX7O Alklin UNIAO

TEXTIL UND 2500
ETi í0.8s

R$
27.225.00

5 1
PANO DE PRATO
40x70cM

Alklin UNIÀO
TEXTIL UND 5000

R$ 9.16
R$

45.800.00

52

PAPEL HIGIENICO NEU-
TRO 30 METROS FOLHA
SIMPLES - PCT CI 04 RO.
LOS

Perrson
al

MAX PCT 20000

RS 10.69

R$
213.800,00

53

PAPEL TOALHA MULTI-
USO COM 50 TOALHAS
COM 2 UNIDADES
2O,5CMX1gCM PACOTE
COM 2 UNIDADES

Penron
al

SCALA OU
ABSOLUTE

PCT 2500

R$ 16.90

R$
42.250,00

54
PEDRA SANITARIA 25G Pato

AZULIM UND 2000
RS 3.V)

R$
6.040.00

59
RODO DE BORRACHA
c/cABo 30cM

Limpa
mania CRISTAL UND 3500

R$ 9.95
R$

34.825.00

60
RODO DE BORRACI{A DE
60cM

Limpa
mâniâ CRISTAL UND 3500

R$ 21.29
R$

74.515,00

64
SACO P/ LIXO 1OO LT
AAPT ( 75X105)

Dover-
Rôll FLIK PCT 1 5000

R$ 8.47
R$

127.O5A.00

65

SACO

Dover-
Roll

FLIK PCT 3500
R$ 7.m

RS
25.410,00

ôo Dover-
Roll

FLIK PCT 3500
R$ í9.29

R$
67.515 00

67 SACO P/ LIXO 30 LT AZIPÍ
( 59X62)

Dover-
Roll FLIK PCT 3500 ttl 2.41

R$
8.435.00

68
SACO P/ LIXO 50 LT AZIPT
(63X80)

Dover-
Rcrll

FLIK PCT 1 5000
R$ 4.87

R$
70.050.00

70 SODA GAUSTICA 45OG lndaiá NUTRILAR
UND 200

R$ 26.04
R$

5 208 00
75 VAS§OURA DE PALHA Condor

PROPRIA UND 5000 t*t 11 67
R$

58.350.00
76 VASSOURA DE PELO C/

CABO 30CM
Condor

CRISTAL UND 3000
R$ 15.17

RS
45.510.00

77 VASSOURA DE PÊLO C'
CABO 40 CM

ConCor
CRISTAL UND í500

R$ 13.03
R$

í9.545_00

LUVAS DE LATEX TAMA-
NHO P

v
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3.2 Além do gerenciador, são órgrãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

MUNICIPAL

1.1 : A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
9tg?o ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipaié Oe
Órgão9 públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame
licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador.
4.2 - Os Órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deveÉo rnanifestar seu inieresóe junto ao brgâo
gerenciador da Ata, para que estr: indique os possíveis fomecedores e respei:tivos preçoi a
sêrem praticados, obedecida a ordem de classificaçáo.
4.3 - Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não do Fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o Fornecimento não
prejudique as obrigações anterionmente assurnidas.
4.4 : As aquisiçôe§ ou contrataçôes adicionais, não poderão exceder, por órgâo ou por
entidade, a 50o/o (cinquenta por r;ento) dos quantitativos registrados na Aia de Éegistro'de
Preços durantê sua vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata dã registro
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regisiraOo
na. ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos partici-pantes,
independentemente do número cle órgãos não participantes que, desdã que'devidãrnente
comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislaçâo vigente
4.5 - A Adesão de Ata de Registnr de Preços entre rnunicípios ôoeoece aó descrito na LEI o

5.{ O prazo de vigência da ata der registro de preços oriunda do presente procedirnento será

de 1 (um) ano e poderá ser pronmgado, por igual período, com a anuência do fomecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do capuf do artigo 84 da Lei

14.133t2021.

5.1.í O contrato deconente da ala de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de rréditos CIrçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4

Item no 7ãos Particípantes Unidade Quantídade
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5.1.2. Na formalizaçâo do contrato ou do instrumento substítrto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação con os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgâo ou pela

entidade interessada por intermérCio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei

14j33/2A21.

6.2.1 O instrumento contratual <le que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos deconentes rlo sistema de registro de preços poderâo ser alterados,

observado o artigo 124 da Lei 1 4.13312O21.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classiÍicado ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado par:a assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei 14133n021.

5.4.í O prazo de convocaçâo poderá ser proÍrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitaçâo do licitante ou Íomecr:dor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justiÍicativa seja aceita pela Administraçâ0.

5.5. Quando o convocado não ar;sinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes

estabelecidos no edital ou no a'riso de contratação, e observado o disposto no item 6 e
subitens, Íica Íacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado.

5.6 A existência de preços registrados implicará compomisso de fomecimento nas condiçôes

estabelecidas, mas não obriganá a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida. desde que devidamente justificada.

6.í. Após a homologaçâo da licÍtação ou da contrataçâo direta, deverâo ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5
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6.í.í. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou nâo proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.1.2. Será incluído na ata, na fc,nna de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores

que:

6.1.2,1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

6.1.2.2. Mantiverem sua proposta oilginal.

6.2. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificaçâo dos licitantes ou dos

fomecedores registrcdos na ata.

6.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou Íomecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço dro adjudicatário antecedêrâo aqueles que mantiverem sua

ploposta original.

6.5 A habilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva somente será eÍetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

6.5.í. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçâo direta; e

6.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

6,5.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.'1, aceitar a contrataçâo nos

tennos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ,3u do aviso de contr:atação direta, poderá:

6.5.3.í. Convoear para negocierçâo os demais licitantes ou fomecedores remanescentes

cujos preços foram registrados selm reduçâo, observada a ordem de classificação, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

o
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6.5.3.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou

fomecedores rêmanescêntes, atendida a ordem classificatória, quandofrustrada a negociaçâo

de melhor condição.

7. ALTERACÂO OU ATUALIZACÂO DOS PRECOS REGISTRADOS

7.í. Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em deconência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçôes:

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em deconência de Íatos

irnprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcu!áveis, que inüabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do capuÍ do artigo 124 da Lei

14.133t2A21;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposiç,ões legais, coíTr comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsâo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14133nO21.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

7.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contrataçâo.

8.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

8.í.í Caso não aceite reduzir sêu preço aos valores praticados pelo mercado, o fumecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penal idades administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserva, na ordem del classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

L)
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aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores quê tiveram seu

rêgistro cancelado.

8.í.3. Se não obtiver êxito nas nr:gociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contrataçâo mai s vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de redu$o do preço registrado, o gerenciadorcomunicará aos órgâos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportr.rnidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no artigo 124 daLei 14.13312021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

nâo poder curnprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer

ao gerenciadora alteração do pr€,çs registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadê do preço

registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de nâo comp,rovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de

cancelamento do seu registo, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sanções previstas na

Lei 14.13312021, e na legislaçâo aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do itern anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação,

para veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.5.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabiveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovaçâo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizarào preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

\-/
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8.2.6 O órgão ou entidacle gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

f,rmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçâo do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçâo contratual, observado o disposto no

artigo 124 daLei 14.13312021.

9. CANCET.AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS

REGISTRADOS

9.í O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.í.í. Descumprir as condiçôes rJa ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçâo sem justificativa razoável ;

9.í.3. Não aceitar rnanter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do artigo 156 da Lei 14. 13312A21.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156

da 1ei14.13312A21, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

ügência da ata de registno de preços, podeÉ o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão Íundamentada, decidir pela manutençâo do registro de preços, vedadas

contrataçÕes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidad,g gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e

da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a êntidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada

a ordem de classifica$o.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, alt
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde

que devidamente comprovadas e justiÍicadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decc,nente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se nâo houverêxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado.
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í0. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ênsejará aplicação de penalidades,

conÍorme as intrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de2021, quais sejam:

10.1.1Dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

{0.{.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

10.í.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

í0.1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidarnente

justiÍicado;

í0.í.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contatação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Enaeiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

10.í.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçâo falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do mntrato;

10.1.í0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;

{0.í.í0.í Considera-se comportermento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momrsnto da clispensa, mêsmo após o encêÍTarnênto da fase de

lances;

10.1.11, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.846DO13.

í0.2 O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem p§uízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) A«lvertêncla pela falta do subitem 1A.1.1desta Ata de Registro de Preços, quando não se

justificar a imposiçâo de penalidade mais gravê;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada

de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
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previstas no item 10.1 desta Ata, no percentual de até 1Oo/o (dez por cento), na hipótese de

cometimento das infraçôes previstas nos itens 10.1 .1 a 10.1 .7, e até 20% (vinte por cento), se

cometidas infraçôes previstas nos itens 10.1.8 a10.1.12;

b.í) O valor da multa poderá ser descontado das Íaturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos

itens "c" e "d" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos

casos dos subitens 10.1 .2 a 18.1.7 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para lícitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administrafio Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos

subitens 1O.1.2 a 10.1.12 desta Ata de Registro de preços;

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.í A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

í0.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

í0.3.3. As circunstârrcias agravantes ou atenuantes;

{0.3.4. Os danos que dela prcvierem para aAdministraçâo pública;

í0.3.5 A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de confole.

10.4. Sê a multa apllcada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraçâo à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da gar;antia prestada ou será cobrada judicialmente;

í0.5 A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário,

observando-se o rito procedimental previsto no capítulo I do Título lv da Lei 14.133f2o21 -
Das Intraçôes e Sanções Administrativas.
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í0.6. As sançôes também se aplicam aos integrantês do cadastro de reserva no registro dê

preços que, convocados, não honrarem o @mpromisso assumido injustificadamente após

terem assinado a ata.

10.7 Ê. da competência do gerrenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, ex@to nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contrata@s dos órgãos ou entidade participante, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

í'1.í. As condições gerais de erxecução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e

demais condiSes do ajuste, entrrntram-se deÍinidos no Termo de Referência, anexo ao Edital

ou Aviso de Contratação Direta.

í1.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admiüda a

contratação de parte de itens do grrupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração

de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

São Bernardo - MA, 30 de setembro de 2024.
. .... Á!riÍ.do.L íúm. d{lbl por
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rSecretário Municipal da Fazenda
Rêpresentante legal do órgão gerenciador
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